
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Considerando que:

1 – Têm sido publicadas várias notícias na comunicação social sobre o eventual aumento do

número de utentes por cada médico.

2 – Tais notícias mencionam que as listas aumentarão dos actuais 1.500 para 2.100 utentes por

cada clínico, num horário de 40 horas.

3 – Alegadamente, a direcção do Colégio de Medicina Geral e Familiar da Ordem dos Médicos,

bem como o Sindicato Independente dos Médicos estarão contra este aumento do número de

utentes, por entenderem que “afectará a qualidade da prática clínica (…) com a inerente

repercussão na relação médico-paciente”.

4 – A propósito da falta de médicos de família - fruto de anos de mau planeamento e má gestão

de recursos humanos na área da saúde - têm surgido preocupações e ansiedades junto das

populações, o que é normal.

5 – O CDS-PP tem consciência que a Medicina Geral e Familiar é uma das especialidades

médicas onde existe maior carência de recursos humanos, e que é urgente actuar por forma a

que cada vez mais cidadãos tenham acesso a um médico de família. Mas compreende que,

como referimos acima, as populações se sintam inseguras e preocupadas face a uma eventual

perda de qualidade na prática clínica, preocupações essas que se agravam quando se

levantamboatos, muitas vezes infundados.

6 – Desta forma, e no sentido de esclarecer a população, evitando alarmismos desnecessários,

o CDS-PP entende ser da maior pertinência obter um esclarecimento por parte da tutela

relativamente às questões levantadas pela Ordem dos Médicos e pelo Sindicato Independente

dos Médicos.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministro da



Saúde, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:

1 – Confirma V. Exa. a intenção do Governo de aumentar para 2.100 o número de utentes

por cada médico, numa carga horária de 40 horas?

2 – A confirmar-se, a qualidade da prática clínica – prioridade para o CDS-PP - estará, de

alguma forma, posta em causa?

3 – Quantos cidadãos existem, neste momento, sem médico de família?

4 – Com as medidas que o Governo pretende levar a cabo, quantos cidadãos passarão a

ter acesso a médico de família?

Palácio de São Bento,  quinta-feira, 11 de Outubro de 2012

Deputado(a)s

ISABEL GALRIÇA NETO(CDS-PP)

JOÃO SERPA OLIVA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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